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PR.~FEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL 02 81

Cancela parte de dotação orç amentária e abre crédito especial. -

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a s~

guinte Lei:
Art, 12 - .~ cancelada parcialmente a seguinte dotação orçamen-

t&ria da Lei de Orçamento vigente:
CÓdigo: 8.39.3-a) Serviços Diversos - Banda ~unicipal

-Material de Consumo - Fardamentos -~j 9.946,00
Art. 22 - ~ aberto o crédito especial de nove mil novecentos. é

quarenta e seis cruzeiros ~ 9.946,OO)para atender ao pagamento da~
pesa efetuada com a permanência de um Destacamento do 192 Regimento -
de Infantaria nesta cidade durante os dias 25, 26, 27 e 28 de agôsto
•••deste ano.

Art. 3~ - Servir! de recurso para o previsto no artigo anterio~
o cancelamento de que trata o artigo primeiro (12) desta Lei, no valor
de nove mil e novecentos e quarenta e seis cruzeiros (ijJ 9.946,00)

Arte 42 - A presente Lei entrará em vigôr na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO IWlllURGO, aos nove (9) -
A "dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e cinquenta e quatro

(1954).
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